
 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO OITO 
 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 268, 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA 

GRATIFICAÇÕES PARA OS SERVIDORES 

DO QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO 

DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 

DO CEARÁ – ISSEC. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Os incisos I e II do art. 3.º da Lei Complementar n.º 268, de 10 de dezembro de 

2021, passam a vigorar conforme a seguinte redação: 

“Art. 3.º …............................................................................................................... 

…...................................................................................................................................... 

I – R$ 1.000,00 (mil reais) aos servidores integrantes dos Grupos Ocupacionais de 

Atividades de Nível Superior – ANS; 

II – R$ 1.150,00 (mil, cento e cinquenta reais) aos servidores integrantes dos Grupos 

Ocupacionais de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO.” (NR) 

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias do Issec. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a 

partir de 1.º de junho de 2026. 

Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 31 de março de 2026. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  
 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 
 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  
 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 



 
 


